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GABINETE DO PREFEITO

 

 

LEI Nº 5.264, de 05 de julho de 2023. 

Institui o Dia do Aniversário do Jardim 

Veloso. 

Projeto de Lei nº 125/2021 de autoria do Vereador 

Luís Carlos Soares de Oliveira. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei, 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de 

Osasco o Dia do aniversário do Bairro Jardim Veloso, a ser comemorado no dia 

2 de julho. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 05 de julho de 2023. 

 

ROGÉRIO LINS 

Prefeito  
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RESUMO DAS PORTARIAS   
07.07.2023 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 2284/23 - EXONERAR, A PEDIDO, JULIA GABRIELA MAFRA 
NAITO, 195.045 do cargo de provimento efetivo de  PEB- I -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2285/23 - EXONERAR, A PEDIDO, IRIS DE OLIVEIRA SANTOS, 
131.379 do cargo de provimento efetivo de  ATENDENTE -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2286/23 - EXONERAR, A PEDIDO, RAFAEL PERES, 198.748 do cargo 
de provimento efetivo de  SERVENTE DE ESCOLA -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2317/23 - EXONERAR, CLAYTON RODRIGUES PEREIRA,  do cargo 
em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECNONÔMICO -  da Secretaria de Tecnologia, 
Inovação e Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
 
EXONERAR/NOMEAR: 

 
PORTARIA Nº 2318/23- EXONERAR o (a) Senhor (a) FABIOLA PEREIRA DE SOUZA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO,  da Secretaria de Planejamento e Gestão na data de 
06/07/2023.NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DA CASA DE ACOLHIMENTO E DEFESA DA DIVERSIDADE,  junto à Secretaria 
Executiva de Politícas para Mulher e Promoção da Diversidade a partir de 07/07/2023. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 2319/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCIANE DE OLIVEIRA, 
RG. 28.286.612-7, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE SOCIAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  da (do) Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2320/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUZA 
GOMES DA SILVA, RG. 28.876.418-3, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE INCENTIVO A ATIVIDADE PRODUTIVA ECONOMIA SOLIDÁRIA,  da (do) 
Secretaria Executiva de Politícas para Mulher e Promoção da Diversidade. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
  
PORTARIA Nº 2321/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PATRICIA TEIXEIRA, 
RG. 18.439.552-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE SOCIAL DO SECRETÁRIO DA FAMILIA E CIDADANIA (ASSESSOR 
TEMÁTICO),  da (do) Secretaria da Familia, Cidadania e Segurança Alimentar. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
  
PORTARIA Nº 2322/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENATO ELOI SLOSI, 
RG. 41.703.152-X, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL (ASSESSOR TEMÁTICO),  da (do) 
Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
  
 
PORTARIA Nº 2323/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANGELICA APARECIDA 
DE ARAUJO DE OLIVEIRA, RG. 24.590.398-X, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,  da (do) Secretaria de Tecnologia, Inovação e 
Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 2316 / 2023 - TORNA NULA a portaria n° 2217 / 2023, publicada em 28 de 
junho do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2287 / 2023 - DISPENSAR DO PONTO os servidores listados abaixo para 
participar do “CONGRESSO BRASILEIRO DE AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 
(COBACI – 2023)” – na cidade de Maceió – AL, nos dias 09, 10 e 11 de agosto do ano em 
curso. 
 

- Elizandra Brito Batista dos Santos – Matricula: 150.705 

- Jacqueline Rocha dos Santos – Matricula: 159.894 

- Maurici do Nascimento Marinho – Matrícula: 196.309 

- Sérgio Moreira Maciel – Matrícula: 163.126 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2288 / 2023 - DESIGNAR a Senhora  BRUNA MARTINS DE OLIVEIRA, 
MATRICULA 200.883, para responder  pelo cargo de GERENTE DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIAS EXECUTIVAS, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES, durante o período de férias  da titular KETHELYN GRACIELI DA SILVA 
GOMES, MATRICULA 193.078, no período de 07 a 21/07/2023. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2289 / 2023 - DESIGNAR o Senhor MAURICI DO NASCIMENTO 
MARINHO, matricula nº 196.309, para responder pelo cargo de AUDITOR GERAL DA 
CGM, DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, durante o período de férias do 
titular, SÉRGIO MOREIRA MACIEL, matricula nº 163.126, a partir de 17/07/2023 a 
31/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2290 / 2023 DESIGNAR a Senhora PATRICIA GUIZON PETRONI 
SILVA, MATRICULA 192.232 para responder pelo cargo de GERENCIA 
ADMINISTRATIVA LAR CORA CORALINA, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, durante o período de afastamento médico da titular TANIA REGINA DOS 
SANTOS, a partir de 03/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 03 de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2291 / 2023 - DESIGNAR o Senhor JOÃO CARLOS PIRES DA SILVA, 
MATRICULA 195.161 para responder  pelo cargo de GERENCIA ADMINISTRATIVA DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA CATI, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
durante o período de férias do titular LUIZ CARLOS RIBEIRO, a partir de 17/07/2023. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2292 / 2023- DESIGNAR a Senhora ROSEMEIRE TOLEDO DE LIMA 
SILVA, MATRICULA 149.589 para responder  pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período de férias da titular PAULETE APARECIDA 
DA SILVA a partir de 20/07/2023.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2293 / 2023- DESIGNAR a Senhora ROSANGELE CHRISTINA GOMES, 
MATRICULA 199.927 para responder  pelo cargo de SUPERVISOR DE CONTRATOS E 
PROCESSOS LICITATÓRIOS , DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
durante o período de férias da titular FRANCISCA MARIA PIRES CLEMENTE  a partir de 
02/08/2023.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2294 / 2023 DESIGNAR o Senhor DANILO OLIVEIRA PACHECO, 
matricula 177.543, para responder  pelo cargo de COORDENADOR DE PROGRAMA, DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS, durante de férias do 
titular, GILVANE FERREIRA ABREU DE SOUZA, matricula 184.738, a partir de 
24/07/2023.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2295 / 2023- DESIGNAR a Senhora ELISANGELA DA SILVA 
VASQUES, MATRICULA- 193.988, para responder  pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE DIVIDAS PÚBLICAS , DA SECRETARIA DE FINANÇAS, 
durante de férias da titular DANIELA ANDRADE DE SOUZA DOS SANTOS,  a partir de 
03/07/2023 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 
de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2296 / 2023-  DESIGNAR a Senhora CLEUSA BORGES DA SILVA  , 
MATRICULA- 188.236, para responder  pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE CADASTRO , DA SECRETARIA DE FINANÇAS, durante de férias do titular SILVIO 
ALEXSANDER FERREIRA,  a partir de 12/07/2023-Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2297 / 2023- DESIGNAR o Senhor AFONSO RODRIGUES TARATA 
FILHO  MATRICULA- 41.037, para responder  pelo cargo de SUBSECRETÁRIO DA 
RECEITA MUNICIPAL , DA SECRETARIA DE FINANÇAS, durante de férias da titular 
ELAINE DE OLIVEIRA ,  a partir de 07/07/2023 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2298 / 2023 - DESIGNAR o Senhor  LUIZ HENRIQUE DO 
NASCIMENTO, matricula 184.356, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no período 04/07 
a 02/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
04 de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2299 / 2023 - DESIGNAR a Senhora SONIA SUELI GERMANO DOS 
SANTOS, RG: 14.371.158-1,  para responder  pelo cargo de SUPERVISOR ADM. DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante 
o período de férias da titular SIMONE APARECIDA RODRIGUES SOARES, RG: 
15.590.557 a partir de 31/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2300 / 2023 - DESIGNAR a Senhora CINTIA DE OLIVEIRA SANTOS, 
RG: 45.250.963-4,  para responder  pelo cargo de DIRETOR DE TECNOLOGIA, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante o período de férias do titular SÉRGIO RAPOSO 
DO AMARAL, RG: 30.164.757 a partir de 01/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2301 / 2023 - DESIGNAR a Senhora AMANDA APARECIDA DE JESUS 
DE SENA, RG: 55.997.926-5,  para responder  pelo cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante o período 
de férias da titular JOSILANDIA GOMES CAVALCANTE, RG: 39.757.755-2 a partir de 
30/06/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 
de junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2302 / 2023 - DESIGNAR a Senhora ELIANA DE CASSIA GADIOLI, 
RG:  20.680.357-6,  para responder  pelo cargo de SECRETARIO ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante o período de férias do titular 
JOSE TOSTE BORGES, RG: 38.134.16 a partir de 06/07/2023. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 06 de julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2303 / 2023 - DESIGNAR a Senhora MARIA AMARILLIS CAMPOS 
AMARAL, RG:  30.399.363-7,  para responder  pelo cargo de GERENTE PRODESP, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante o período de férias da titular MARIA DE 
FATIMA BARBOSA DA SILVA VAZ, RG: 12.563.586-2 a partir de 24/07/2023. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2304 / 2023 - DESIGNAR a Senhora SOLANGE GARRAMONA, 
MATRICULA 137.089, para responder  pelo cargo de GERENTE DE MOBILIZAÇÃO 
URBANA, DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, durante 
de férias do titular, JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA, no período 03/07 a 17/07/2023. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2305 / 2023 - DESIGNAR o Senhor WELLINGTON BERNAL 
DOMINGUES, MATRICULA 196.164, para responder  pelo cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, durante de férias do 
titular, EDMUNDO SETSUO MORI, matricula 197.009, no período 03/07 a 02/08/2023. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2306 / 2023 - DESIGNAR a Senhora KATIA REGINA DE TOLEDO, 
MATRICULA 190.107, para responder  pelo cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, durante de licença 
prêmio do titular, CLAUDENES BEGNINI, matricula 24.663, no período 18/07 a 
17/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PORTARIA Nº 2307 / 2023 - DESIGNAR o Senhor HENRIQUE RODRIGUES, 
MATRICULA 187.701, para responder  pelo cargo de SUPERVISOR DE LABORAÇÃO E 
REVISÃO DE MAPAS ESTRATÉGICOS, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, durante o período de férias do titular HUGO MOISÉS CAMACHO GOMES DA 
SILVA, MATRICULA- 188.913 no período de 03/07 a 01/08/2023. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de julho do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2308 / 2023 - DESIGNAR a Senhora FLAVIA DESIDERI CANTINHO 
SILVA, MATRICULA 199.061, para responder  pelo cargo de GERENTE DE PROJETOS 
URBANISMO, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, durante o período 
de licença prêmio da titular LUCIANA APARECIDA AFFONSO PIGNATARI, 
MATRICULA- 86.070 no período de 03/07 a 01/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2309 / 2023 - DESIGNAR o Senhor JOSÉ LUIZ RODRIGUES VIEIRA, 
MATRICULA 184.656, para responder  pelo cargo de GERENTE DE NEGÓCIOS 
SOCIOECONÔMICO, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, durante 
o período de férias da titular CINTIA CORREIA SOUSA HILÁRIO, MATRICULA- 
131.573 no período de 29/06 a 13/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 29 de junho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 2310 / 2023 - DESIGNAR a Senhora KATIA WALERY SIQUEIRA 
NUNES, MATRICULA 195.548, para responder  pelo cargo de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE PROJETOS E CIDADE, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, durante o período de férias do titular JULIANO DUARTE VIEIRA, 
MATRICULA – 193.940 no período de 03/07 a 01/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2311 / 2023 - DESIGNAR o Senhor VINICIUS FRANCISCO DE 
CAMARGO, MATRICULA 188.860, para responder  pelo cargo de DIRETOR DE 
PROJETOS E EQUIPAMENTOS, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, durante o período de férias do titular YURI NUNES TOBIAS, MATRICULA – 
195.982 no período de 17/07 a 31/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2312 / 2023 - DESIGNAR a Senhora SIRLEY DA SILVA PEREIRA, 
MATRICULA 26.745, para responder  pelo cargo de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
DE COMCULTURA (FUNÇÃO GRATIFICADA), DA SECRETARIA DE CULTURA, 
durante o período de férias da titular TAIS ALICE COELHO, MATRICULA- 175.292 no 
período de 14/06 a 13/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 14 de junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2313 / 2023 - DESIGNAR o Senhor ALESSANDRO SEFERIAN 
PUTTINI, MATRICULA 31.380, para responder  pelo cargo de SUPERVISOR DO 
CENTRO CULTURAL ESPORTIVO (FUNÇÃO GRATIFICADA), DA SECRETARIA 
DE CULTURA, durante o período de férias do titular GENIVALDO JOSÉ DA SILVA, 
MATRICULA- 32.456 no período de 19/06 a 18/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 19 de junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2314 / 2023 - DESIGNAR a Senhora VIVIANE MEIRA HAYASHIDA, 
matrícula 199.100, para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE PROCEDIMENTOS 
INTERNOS TRABALHISTA, DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, durante 
o período de férias do titular ANDERSON HENRIQUE DOS SANTOS, matricula 197.181,  a 
partir de 10/07 a 24/07/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2315 / 2023 - DESIGNAR o Senhor PEDRO JOSÉ BARBOSA DE 
FARIAS, matricula nº 34.211 para responder pelo cargo de GERENTE DE APOIO 
OPERACIONAL, DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE  DEFESA CIVIL, durante 
o período de férias do titular FARID AJOURI, matricula nº 36.767, a partir de 14/07 a 
12/08/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2324 / 2023- DESIGNAR o Senhor HAMILTON GARCIA SANTANNA 
FILHO, MATRICULA 185.389, para responder  pelo cargo de SECRETÁRIO DE 
GOVERNO, DA SECRETARIA DE GOVERNO, durante o período de férias do titular 
SERGIO DI PACE DI NIZO, a partir de 10/07/2023.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria Nº 2216/23, publicada em 28 de junho do ano em curso, leia-se:  - “NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) EDUARDO RODRIGO FERREIRA MENEGUETTI, RG. 22.648.542-0, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE GOVERNO, 
da (do) Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.” 
 
Na portaria Nº 1825/23, publicada em 26 de maio do ano em curso, leia-se – “EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ELISANGELA DA SILVA VASQUE, do cargo em comissão de ASSESSOR 
II - ASSESSORIA DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS,  da Secretaria de 
Finanças na data de 26/04/2023. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO,  junto à Secretaria de Finanças a partir de 
27/04/2023. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PPRROOCCUURRAADDOORRIIAA  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  
  
  
  

 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 011/2023 
 
 

 
Nos termos do art. 52 da Lei Complementar nº 138/2005, 

fica ELIZA DE FATIMA TOME DOS SANTOS, Matricula 183.862, CITADA 
e INTIMADA a comparecer no dia 14/08/2023, às 9h00, munida de 

documentos de identificação (RG e Carteira Funcional), na Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, localizada na Rua Aurora Soares Barbosa nº 

201, na Vila Campesina, em Osasco, a fim de ser INTERROGADA sobre os 

fatos narrados na portaria de instauração do processo administrativo 

disciplinar de nº 051/2022, em que está sendo acusado da prática de 

infração disciplinar passível de demissão. 

 

  

         Osasco, 06 de julho de 2023. 

 

  

 

 

ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

- PROCURADOR CHEFE - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 
 

EXTRATOS: 

 

Processo: 17.432/2017; Termo de Aditamento nº 112/2023 ao Contrato nº 050/2019; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: ABC LOCAÇÃO DE 

GERADORES EIRELI - EPP; Assunto: Fica aditado o Contrato nº 050/2019, para que seja 

acrescido o valor de R$ 7.347,21 (sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), 

para inclusão do grupo gerador com potência de 150kVA, para o Pronto Socorro Fenelon Guedes 

Pereira – Pronto Socorro Ayrosa, conforme a manifestação da Secretaria de Saúde acostada às 

fls.935/936, 941, 960/961, 963/964 e 980/982, Parecer Jurídico às fls. 944/945 e 949, Proposta 

Comercial da CONTRATADA à fl. 940 e Despacho de Autorização do Senhor Secretário de Saúde 

à fl. 989; Valor total de R$ 210.808,46 (duzentos e dez mil, oitocentos e oito reais e quarenta e seis 

centavos). 

 

Processo: 01.425/2022; Contrato nº 062/2023; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de 

Saúde; Contratada: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – FURP; Assunto: 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FUNDAÇÃO 

PARA O REMÉDIO POPULAR – FURP PARA FORNECIMENTO PELO PROGRAMA DOSE 

CERTA, conforme as quantidades, especificações e condições constantes na Proposta da 

CONTRATADA, à fl. 61; Valor total de R$ 1.480.456,50 (um milhão, quatrocentos e oitenta 

mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 04.771/2021; Termo de Aditamento nº 127/2023 ao Contrato nº 079/2022; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: FOCUS SERVIÇOS 

DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA.; Assunto: Fica prorrogado a vigência do 

Contrato nº 079/2022, por mais 12 (doze) meses, contada a partir de 02 de agosto de 2023, 

conforme manifestação da Secretaria de Educação, acostada à fl. 756, Parecer Jurídico às fls. 

784/785, proposta atualizada da CONTRATADA à fl. 759 e autorização do Secretário à fl. 789; 

Valor total de R$ 145.098,00 (cento e quarenta e cinco mil e noventa e oito reais); e Vigência: 12 

(doze) meses. 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 17ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 
 

Fica convocada para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos a 
candidata classificada, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidade e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL 
E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050   

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 73º - DIA 14/07/2023 - às 08h00  

CLASS NOME RG 

73º CARINA EMILIA DA SILVA FRAGA 42028057 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
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h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
 

k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal com Recibo de Entrega; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
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com Histórico Escolar); 
 

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 

          Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml Em 
caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 
 
AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL:  - Ensino Fundamental Completo e não ter condenação penal 
transitada em julgado, estando ou não relacionado com suas atribuições. 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 
 

                                                             Osasco, 07 de julho de 2023. 
 

      CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 21ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: FISIOTERAPEUTA 
 

Fica convocado para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos o 
candidato classificado, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL 
E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 26º  -  DIA 14/07/2023 – às 08h00  

CLASS NOME RG 

26º ANA BEATRIZ BALAO 47503336 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais); 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 

  
 x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 
           Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do  
link https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           FISIOTERAPEUTA: - Bacharel em Fisioterapia, com diploma devidamente registrado e fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
  - Registro no Conselho Regional de Fisioterapia (CREFITO -SP).   
 

 

     Conforme previsto no Capítulo XI, subitem 1.3 e item 3, subitem s, e no Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, 
de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste Edital.  

 
 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 

 

           CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
        SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 34ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL (EMITIDO POR 
OFTALMOLOGISTA) 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO – SP - CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 191º - DIA 14/07/2023 - às 09h00   

CLASS NOME RG 

191º JOSE IGOR ARAUJO 40906117 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a)  02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
w)  Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

      x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do   
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.          Em 
caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação 
do candidato, deste Concurso Público; 

 
y) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá (se julgar necessário) solicitar entrega de outros 
documentos. 

 
 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO: Ensino Médio Completo. 

 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 
                                                                             

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 42ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: CUIDADOR SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL (EMITIDO POR 
OFTALMOLOGISTA). 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 330º ao 331º - DIA 14/07/2023 - às 08h00   

CLASS NOME RG 

330º GRACIELE APARECIDA MARTINS FIGUEIREDO  1427931 

331º BEATRIS MARIANO BRANDAO  19595696 

 

CLASSIFICAÇÃO: 332º - DIA 14/07/2023 - às 09h00   

CLASS NOME RG 

332º MATEUS ROCHA VIANA 47745837 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
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cartão cidadão e/ou bolsa família); 
 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Imposto de Renda encaminhada à Receita Federal (Declaração 
completa mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 
o)  
 
p) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
q) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
r) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
s) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
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t) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
u) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
v) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
w) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 

          X) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
X.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml Em 
caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
y) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá (se julgar necessário) solicitar entrega de outros 
documentos. 

 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

CUIDADOR SOCIAL: Ensino Médio Completo e não ter condenação penal transitada em julgado, 
estando ou  não relacionado com suas atribuições. 

 
Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11., 

do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
         Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
Osasco, 07 de julho de 2023. 

 
                                                                        CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
                                                                    SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 48ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ASSISTENTE SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL (EMITIDO POR 
OFTALMOLOGISTA). 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

           CLASSIFICAÇÃO 251º  - DIA 14/07/2023 – às 09h00  

 

CLASS NOME RG 

251º VIVIAN ROSA SANTOS 43637335 

 

          RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c)  CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i)  Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
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com Histórico Escolar); 
 

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 

           x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml. Em caso 
de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
  

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ASSISTENTE SOCIAL: - Bacharel em Serviço Social com diploma devidamente registrado e 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
- Registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS-SP). 

 
           Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
            Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  
 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 
 
 
                                                                 CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado do candidato considerado 
ELIMINADO, por não atender aos requisitos pré-admissionais do Edital de 20ª Convocação do 
Concurso Público nº 02/2019.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
25º 5958628-1 47860271 FISIOTERAPEUTA 

 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 41ª Convocação 
do Concurso Público nº 02/2019.  
 
 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
326º 5794498-9 24612466 CUIDADOR SOCIAL 

327º 6019941-5 456984550 CUIDADOR SOCIAL 

329º 5911890-3 47190007 CUIDADOR SOCIAL 
 

 
Osasco, 07 de julho de 2023. 

 
                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 16ª Convocação 
do Concurso Público nº 02/2019.  
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
72º 6210815-8 32544282 AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

 
 
  

Osasco, 07 de julho de 2023. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS 
 NO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 33ª 
Convocação do Concurso Público nº 02/2019.  
 
     

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
190º 6151476-4 1065165 ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO 

 
 
             

 
Osasco, 07 de julho de 2023. 

 
Prefeitura Municipal de Osasco 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO: PROCESSO ADM N° 1467/2023 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA  
 
 

DESPACHO 

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 1467/2023, com 

fundamento no artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; 

AUTORIZO, a Contratação, por dispensa de licitação nos termos do artigo 75, inciso II, em 

atendimento ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, a favor   

PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº 

34.354.190/0001-67, no montante de R$6.922,46 (seis mil, novecentos e vinte e dois reais 

e quarenta e seis centavos) e PROTORRES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob n.36.439.579/0001-30,  no valor de R$4.347,00 (quatro mil e trezentos e quarenta 

e sete reais). 

 

I - Publique-se; 

III- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

 

 

Osasco, 07 de julho de 2023 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  
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SECRETARIA DA CULTURA
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 
email:cmel.serel@gmail.com.br 

 

CONVOCAÇÃO: 
O Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de Osasco, Senhor 

Antonio Carlos Buzato, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

“CONVOCA” todos os conselheiros para participarem da Reunião Ordinária, a ser 

realizada no dia 19 de Julho de 2023, às 10h, em primeira chamada, na sala VIP do 

Ginásio de Esportes Professor José Liberatti, com a seguinte: 

Ordem do Dia: 

a) Leitura, e Aprovação da Ata Anterior se for o caso; 

b) Aprovação do Calendário de Reuniões do 2º Semestre de C.M.E.L., conforme 

proposta das seguintes datas: 16.08.23., 13.09.23., 18.10.23., 22.11.23. e 

06.12.2023.; 

c) Aprovação da Resolução 001/2023 do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 

de Osasco, que rege sobre o Registro e Certificado de Entidades junto ao 

C.M.E.L.; 

d) Assuntos diversos. 

Osasco, 06 de julho de 2023 

Professor Antonio Carlos Buzato 

Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Avenida Analice Sakatauska, 204, Jd Bela Vista, Osasco, SP – CEP 06060-000 

 Fone: 3652-9592                Site: http://www.osasco.sp.gov.br 

 

 

PORTARIA INTERNA 17/2023 
 

Dispensa do Registro Eletrônico de Ponto 

 

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR, Secretário Executivo da Pessoa com 
Deficiência, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO: O item II do § 1º, do Decreto Municipal nº 12.141 de 08 de 
agosto de 2019. 

 

RESOLVE:  

 

Que os Diretores dos Departamentos e Chefe de Gabinete que compõem a 
Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência, estão submetidos ao regime de 
dedicação em tempo integral, sem jornada fixa de trabalho, nos termos do § 5º do 
art. 13 da lei Complementar nº 180/2009. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Osasco, 07 de julho de 2023. 

 

 
__________________________________ 

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR  

Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência 
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Termo de Regimento de Utilização das Vans Adaptadas do  

PROGRAMA CIDADE ACESSÍVEL  
 

Dispõe sobre as diretrizes de utilização da Vans 

Adaptadas do Programa Cidade Acessível em 

parceria com a Secretaria dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência do Estado de São Paulo e a 

Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência. 

 
SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR, Secretário Executivo da Pessoa com 

Deficiência, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, regulamenta e da 

publicidade; 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente Regimento disciplina o funcionamento do Programa Cidade 

Acessível, dentro do município de Osasco. 

 

Art. 2º Considerando a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada 

a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando sua inclusão social e 

cidadania. 

 

Art. 3º Conforme Artigo 1º do Decreto 66053/21 do governo do estado de São Paulo, 

fica instituído, a integração do Município de Osasco ao programa “Cidade Acessível”. 

 

Art. 4º O Programa Cidade Acessível ficará vinculado à Secretaria Executiva da 

Pessoa com Deficiência - SEPCD, a quem caberá todo apoio técnico/operacional 

necessário ao seu funcionamento.  
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Parágrafo Único: O Programa Cidade Acessível tem por objetivo assegurar a plena 

participação de pessoas com deficiência na vida urbana e escolar e a sua interação com o 

meio ambiente, em suas dimensões natural e cultural; viabilizar o acesso de pessoas com 

deficiência aos patrimônios histórico, paisagístico, artístico, arqueológico e turístico, 

inclusive a participação em atividades esportivas e de recreação.  

 
CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO PROGRAMA 
 

Art. 5º O programa Cidade Acessível é um serviço gratuito de transporte oferecido 

pela Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD do município de 

Osasco/SP. 

 

Art. 6º O programa é destinado a pessoas com deficiência, que são aquelas que têm 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.  

 

CAPÍTULO III 
DA MODALIDADE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO 

 
Art. 7º A modalidade de atendimento do Programa ao usuário se dará conforme às 

seguintes disposições: 

I - Transporte realizado para promover a interação social, cultural, esportiva, saúde 

e outras. O serviço de transporte estará disponível aos usuários cadastrados, limitando-se 

a 12 (doze) viagens ao ano por pessoa. 

II - O serviço deverá solicitado pelo usuário ou familiar com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias e máximo de 3 (três)  meses, dentro  do horário de funcionamento do setor 

de transporte da Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência - SEPCD (segunda-feira 

a sexta-feira das 9:00h as 16:00h) 
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III - Será programada a utilização conforme a disponibilidade da agenda, mediante 

preenchimento do Requerimento de Transporte (ANEXO 1) que passará por avaliação 
técnica realizada pela SEPCD para classificação de funcionalidade; 

IV - É responsabilidade do usuário manter seu cadastro na SEPCD atualizado; 

V - O Requerimento de Transporte e o Termo de Compromisso (ANEXO 2) farão 

parte do prontuário do usuário na SEPCD. Uma cópia do Termo de Compromisso será 

fornecida ao requisitante; 

VI - O motorista poderá permanecer pelo período máximo de até 2 (duas) horas no 

local de destino. Caso o horário ultrapasse o tempo máximo previsto, deverá ser informado 

previamente para que o motorista retorne posteriormente para buscar o usuário; 

VII - A tolerância para atraso ou partida será de 15 (quinze) minutos de espera; 

VIII - Não havendo a possibilidade de organização dos atendimentos por região de 

acordo com a demanda, o serviço se dará pela forma de itinerário, atendendo os munícipes 

conforme local de residência e destino, para melhor aproveitamento do tempo do serviço, 

combustível utilizado e maior número de demandas atendidas; 

IX - O usuário tem ciência que a viagem poderá ser realizada com demais 

solicitantes; 

X - O serviço poderá ser utilizado pela equipe técnica e secretário da SEPCD a 

serviço da pasta, conforme houver disponibilidade e necessidade. 

 
CAPÍTULO IV 

DA MODALIDADE DE ATENDIMENTO AS INSTITUIÇÕES DO TERCEIRO SETOR 
 QUE ATENDEM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Art. 8º A modalidade de atendimento do Programa a instituições do terceiro setor se 

dará conforme às seguintes disposições: 

I - O serviço poderá ser solicitado por instituições do terceiro setor com serviços 

voltados a pessoas com deficiência, devendo a solicitação ser realizada com antecedência 

mínima de 1 (um) mês e máximo de 3 (três) meses; 
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II – O transporte quando destinado a instituições do terceiro setor será limitado à 

uma 1 (uma) viagem ao ano, de acordo com o horário de funcionamento da SEPCD 

(segunda-feira a sexta-feira das 9:00h as 16:00h), observando o horário de finalização do 

atendimento para que não ultrapasse o término do expediente e aos finais de semana, 

conforme prévio agendamento, das 8:00h às 20:00h, exceto feriados; 

III - Deverão ser preenchidos o Requerimento de Transporte Institucional (ANEXO 

3) e Termo de Compromisso Institucional (ANEXO 4), que farão parte do prontuário na 

SEPCD; 

IV - O atendimento a instituições com serviços voltados a pessoas com deficiência, 

deverá ser solicitado via e-mail à SEPCD, através do endereço 

transporte.sepcd@osasco.sp.gov.br; 

V - No ato da solicitação por instituições com serviços voltados a pessoas com 

deficiência, deverão ser informados o número de participantes, bem como demais dados 

contidos no Requerimento de Transporte Institucional, local e horário de saída, destino e 

se haverá necessidade de buscar os participantes; 

VI - As instituições se comprometem a orientar os participantes acerca do Programa 

Cidade Acessível, informando a possibilidade de solicitação do serviço diretamente pelo 

usuário; 

VII - Quando necessário, a instituição deverá fornecer alimentação os motoristas; 

VIII - O motorista poderá permanecer pelo período máximo de até 2 (duas) horas no 

local de destino, podendo ser alterado em casos específicos. Caso o horário ultrapasse o 

tempo máximo previsto, deverá ser informado previamente para que o motorista retorne 

posteriormente para buscar o usuário; 

IX - A tolerância para atraso ou partida será de 15 (quinze) minutos de espera. 

 
CAPÍTULO V 

DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

Art. 9º A origem das viagens do usuário devem se localizar no município de Osasco, 

e o destino a distância de até um raio de 30 (trinta) km a partir do centro de Osasco. 
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Art. 10º A área de abrangência poderá ser estendida mediante solicitações pontuais 

em que se evidencie a importância e relevância. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS CRITÉRIOS PARA A UTILIZAÇÃO 
 

Art. 11º Os usuários e instituições do terceiro setor deverão preencher os seguintes 

critérios para a utilização do serviço: 

I - Ser morador do município de Osasco e apresentar comprovante de endereço 

atualizado de até 3 (três) meses. O endereço deverá ser atualizado sempre que houver 

mudanças; 

II - Todo beneficiário que apresente classificação de funcionalidade que exija auxílio 

de terceiros e/ou seja menor de 18 anos, deverá estar acompanhado por alguém com idade 

igual ou superior a 18 anos de idade, comprovado por documento com foto. Os dados do 

responsável deverão ser atualizados sempre que for necessário; 

III - O acompanhante deverá apresentar autonomia para dar assistência ao usuário 

no percurso da viagem, antes do embarque e após o desembarque; 

IV - Possuir laudo ou relatório médico com CID; 

V - Os atendimentos serão limitados ao uso de 12 (doze) vezes por ano. O controle 

se dará através de cartão de identificação (ANEXO 5) entregue ao usuário a partir da 

primeira solicitação do serviço; 

VI – O cartão de identificação do usuário é impessoal e intransferível; 

VII – Às instituições do terceiro setor não serão fornecidos cartão de identificação, 

ficando o controle das viagens sendo realizado apenas pela equipe técnico/operacional e 

no SISTEMA DE REGULAÇÃO DA SEPCD. 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES 

 
Art. 12º Os usuários e instituições do terceiro setor estarão sujeitos às seguintes 

sanções mediante o uso incorreto do serviço: 
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I - O munícipe cadastrado para este serviço deverá informar com antecedência 

mínima de 1 (um) dia útil o cancelamento do transporte; 

II - O transporte será suspenso após 3 (três) faltas consecutivas sem justificativa. A 

justificativa poderá ser feita via telefone ou WhatsApp da secretaria, para que não haja a 

suspensão automática do descredenciamento do serviço; 

III - É vedada toda ação de desrespeito, ofensa, agressão física ou verbal por parte 

do usuário ou de seu acompanhante, para com os condutores dos veículos, servidores e 

atendentes da Secretaria. O tratamento com educação e respeito é condição primordial 

para continuidade dos atendimentos. O desrespeito dessas condições será considerada 

como falta grave conforme previsto no Artigo 331 do Código Penal. 

IV - Identificado o comportamento inadequado serão aplicadas as seguintes 

penalidades: 

§ 1º Primeira ocorrência:  

Advertência escrita (ANEXO 6); 

§ 2º Segunda ocorrência: 

Suspensão de 12 (doze) semanas. O retorno dos atendimentos estará condicionado à 

nova solicitação de programação e às possibilidades de encaixes nas rotas. 

 

CAPÍTULO VIII 
DOS PROCEDIMENTOS E INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 
 

Art. 13º Caberão aos envolvidos no serviço os seguintes procedimentos e condições: 

 

I – Ao motorista: 

§ 1º O profissional deverá ser habilitado, preparado e treinado para conduzir em seu 

veículo os usuários e acompanhantes registrados; 

§ 2º Deverá obedecer rigorosamente a legislação de trânsito; 
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§ 3º Deverá ajudar no embarque e desembarque do veículo e carregar somente 

objetos de uso pessoal do usuário; 

§ 4º É proibido abandonar o veículo para adentrar em prédios e residências, ou até 

mesmo para avisar ao usuário de sua chegada, não sendo permitido buzinar, tocar a 

campainha ou bater palmas; 

§ 5º - É expressamente proibido o transporte de pessoas não identificadas nas rotas 

pré-estipuladas; 

§ 6º O embarque e/ou desembarque será feito nas imediações, preservando o 

usuário na sua locomoção, ficando o motorista autorizado a definir o melhor local; 

§ 7º Os motoristas receberão orientação acerca das rotas para a realização dos 

atendimentos, com base nas origens e destinos de cada usuário e poderão propor e praticar 

itinerários racionalizados, com segurança, qualidade e pontualidade; 

§ 8º Na ocorrência de qualquer situação imprevista da operação, o motorista é 

obrigado entrar em contato imediatamente com os responsáveis pelo serviço na SEPCD; 

§ 9º O motorista não está habilitado a prestar primeiros socorros. Caso o usuário 

apresente intercorrências relacionadas à saúde no interior do veículo, o motorista se 

deslocará ao Pronto Socorro mais próximo e avisará imediatamente a um dos responsáveis 

pelo serviço na SEPCD. O motorista não ficará encarregado de permanecer como 

acompanhante e nem sendo responsável pelo efetivo atendimento médico/hospitalar ou 

seus desdobramentos. 

§ 10º O motorista está autorizado a intervir em questões pontuais, quando 

necessário; 

§ 11º Os motoristas deverão portar em seu veículo um Livro de Ocorrências, devendo 

ser anotada todas as situações que não fazem parte do cotidiano do serviço, contendo hora 

e data. 

II – À equipe técnico/operacional: 

§ 1º Em casos de cancelamento do serviço pela SEPCD, o usuário será avisado com 
um mínimo de três (3) dias de antecedência.  
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§ 2º Caso haja necessidade de justificativa da falta ao destino, está poderá ser feita 

pela SEPCD, quando solicitada pelo munícipe, devendo ser informada essa possibilidade. 

§ 3º É permitido ao usuário transportar equipamento extra ou diferente do previsto, 

mediante autorização prévia da SEPCD; 

§ 4º Para os casos em que haja mais de uma pessoa com deficiência na mesma 

família e que os destinos e horários sejam coincidentes, poderá solicitar apenas um 

acompanhante, bastando informar previamente ao solicitar o serviço junto à SEPCD; 

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 14º Este Regulamento foi elaborado pela equipe técnica e operacional: 

Bárbara Ribeiro Silva Santos – Assistente Social – 199.946  

Ana Caroline Theodoro – Assistente Social – 199.921  

Gabriela Gonçalves Verdan Sales Cunha – Assistente Social - 195.262 

Lana Fortes Silva – Psicóloga - 199.632 

Larissa Maria da Silva Chavantes – Assistente Social 199.788 

Luís Fernando Garcia – Assistente Social - 199.474 

Rogério Silva de Paula – Motorista – 174.995 

Cleiton Aparecido dos Santos – Motorista – 175.126 

Fernanda Zachi – Chefe de Gabinete – 201-227 

 
Art. 15º Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Osasco, 07 de julho de 2023.  

 

 

 

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR 
Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência 
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ANEXO 1 
Requerimento de Transporte 

“Cidade Acessível” 
 
 
Dados do Usuário 
 
Nome completo: 
 
Nome Social: 
 
Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 

 
Telefone: 
 
 

 
 
Dados do Acompanhante ou Responsável Legal (quando necessário) 
 
Nome completo acompanhante ou responsável: 
 
 

Nome Social acompanhante ou responsável: 
 
 

Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 
 

Telefone: 
 
 

 
 
Informações do Serviço 
                               IDA                                                VOLTA (quando necessário) 
Data: 
Horário: 

Data: 
Horário: 

Endereço Partida Endereço Partida 

Endereço Destino Endereço Destino 
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Finalidade do Serviço:  
 
______________________________________________________________________________ 
 
Parecer Técnico 
 
(     ) Deferido 
(     ) Indeferido 
 
Justificativa  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Osasco, _____ de _________________ de ________ 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Técnico Responsável 
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ANEXO 2 
Termo de Compromisso 

 
Declaro para fins legais, na condição de beneficiário do Programa Cidade Acessível, que serão 

cumpridas todas as normas pertinentes ao pleno funcionamento do programa, 

COMPROMETENDO-ME sob risco de sanções, de acordo com a violação ocorrida. 

 

1) Utilização do transporte apenas dentro dos horários de funcionamento da Secretaria 

Executiva da Pessoa com Deficiência - SEPCD (Segunda-feira a Sexta-feira das 9:00h às 16:00h), 

observando o horário de finalização do atendimento para que não ultrapasse o término do 

expediente e aos finais de semana (8:00h às 20:00h) conforme prévio agendamento. O serviço 

não funcionará nos feriados; 

 

2) O serviço de transporte estará disponível aos usuários cadastrados, limitando-se a 12 (doze) 

viagens ao ano por pessoa; 

 

3) Cada usuário poderá utilizar o transporte de acordo com a disponibilidade da agenda, 

mediante o devido preenchimento do Requerimento e avaliação técnica realizada pela SEPCD. É 

responsabilidade do usuário manter as informações de seu cadastro atualizadas; 

 

4) O motorista poderá permanecer pelo período máximo de até uma 2 (duas) horas no local de 

destino. Caso o horário ultrapasse o tempo máximo previsto, deverá ser informado previamente 

para que o motorista retorne posteriormente, caso haja solicitação para buscar os participantes; 

 

5) A tolerância para atraso ou partida será de 15 (quinze) minutos de espera; 

 

6) A origem das viagens do usuário deve se localizar no município de Osasco, e o destino a 

distância de até um raio de 30 (trinta) km a partir do centro de Osasco; 

 

7) Ser morador do município de Osasco e apresentar comprovante de endereço atualizado de 

no máximo 3 (três) meses. O endereço deverá ser atualizado sempre que houver mudanças; 

 

8) Todo beneficiário que apresente classificação de funcionalidade que exija auxílio de terceiros 

e/ou seja menor de 18 anos, deverá estar acompanhado por alguém com idade igual ou superior 

a 18 anos de idade, comprovado por documento com foto; 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 62    Osasco, 7 de julho de 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Av. Analice Sakatauskas 204 – Bela Vista – Osasco – CEP: 06060-000 Tel.: (11) 3652-9590 / Cel: (11) 97396-2053 

 Homepage: www.osasco.sp.gov.br E-mail: sepcd@osasco.sp.gov.br 

  
 

 

9) O usuário deve possuir laudo ou relatório médico com CID-11; 

 

10) Os agendamentos deverão ser realizados via telefone ou whatsapp, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias úteis; 

 

11) O munícipe cadastrado para este serviço deverá informar com antecedência mínima de 1 (um) 

dia útil o cancelamento do transporte; 

 
12) O transporte será suspenso após 3 três (3) faltas consecutivas sem justificativa. A justificativa 

poderá ser feita via telefone ou WhatsApp da secretaria, para que não haja a suspensão 

automática do descredenciamento do serviço; 

 

13) O cartão de identificação do usuário é impessoal e intransferível, devendo ser preenchido após 

cada solicitação de viagem. 

 
Dados do Usuário 
Nome completo: 
 
Nome Social: 
 
Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 

 
Telefone: 
 
 

 
Dados do Acompanhante ou Responsável Legal (quando necessário) 
Nome completo acompanhante ou responsável: 
 
 
Nome Social acompanhante ou responsável: 
 
 
Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 

 
Telefone: 
 
 

 
                                                           
 

Osasco, _____ de _________________ de ________ 
 
 
__________________________________              __________________________________ 
            Representante SEPCD                            Usuário ou Acompanhante ou Responsável Legal  
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ANEXO 3 
Requerimento de Transporte Institucional 

“Cidade Acessível” 
 
Dados da Instituição 
 
Nome: 
 
Endereço: 
 
CNPJ: Telefone: 

 
E-mail: 
 
 

 
Dados do Representante da Instituição 
 
Nome completo: 
 
 

Nome Social: 
 
 

Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 
 

Telefone: 
 
 

 
Informações do Serviço 
 
                               IDA                                                 VOLTA (quando necessário) 
Data: 
Horário: 

Data: 
Horário: 

Endereço Partida Endereço Partida 

Endereço Destino Endereço Destino 

 
 
Finalidade do Serviço: _______________________________________________________ 
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Participantes: 
 

Nome Telefone CPF C. de Rodas  
   (  ) Sim (  ) Não 
     (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
   (  ) Sim (  ) Não 
 
Parecer Técnico 
(     ) Deferido 
(     ) Indeferido 
 
Justificativa  
 

 
                                                                                                     
                                                                                              _______________________________________   
                                                                                                Técnico Responsável  
 
                                                            Osasco, _____ de _________________ de ________ 
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ANEXO 4 
Termo de Compromisso Institucional 

 

Declaro para fins legais, na condição de beneficiário do Programa Cidade Acessível, que serão 

cumpridas todas as normas pertinentes ao pleno funcionamento do programa, 

COMPROMETENDO-ME sob risco de sanções, de acordo com a violação ocorrida. 

 

1) Utilização do transporte apenas dentro dos horários de funcionamento da Secretaria 

Executiva da Pessoa com Deficiência - SEPCD (Segunda-feira a Sexta-feira das 9:00h às 

16:00h), observando o horário de finalização do atendimento para que não ultrapasse o 

término do expediente e aos finais de semana (8:00h às 20:00h) conforme prévio 

agendamento. O serviço não funcionará nos feriados; 

 

2) A instituição poderá utilizar o transporte de acordo com a disponibilidade da agenda, 

mediante o devido preenchimento do Requerimento e avaliação técnica realizada pela 

SEPCD. É responsabilidade da instituição manter as informações de seu cadastro 

atualizadas; 

 

3) O motorista poderá permanecer pelo período máximo de até uma (2) horas no local de 

destino. Caso o horário ultrapasse o tempo máximo previsto, deverá ser informado 

previamente para que o motorista retorne posteriormente, caso haja solicitação para buscar 

os participantes; 

 

4) A tolerância para atraso ou partida será de quinze (15) minutos de espera; 

 

5) A origem das viagens deve se localizar no município de Osasco, e o destino a distância de 

até um raio de 30 km a partir do centro de Osasco; 

 

6) A instituição deverá localizar-se no município de Osasco; 

 

7) Todo beneficiário que apresente classificação de funcionalidade que exija auxílio de 

terceiros e/ou seja menor de 18 anos, deverá estar acompanhado por alguém com idade 

igual ou superior a 18 anos de idade, comprovado por documento com foto; 
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8) Os agendamentos deverão ser realizados via e-mail, com antecedência mínima de um (1) 

mês; 

 

9) Todos os participantes deverão possuir cadastro na instituição requerente. 

 

Dados da Instituição 
Nome: 
 

Endereço:  
 
CNPJ: Telefone: 

 
E-mail: 
 
 

 

Dados do Representante da Instituição 
Nome completo: 
 

 

Nome Social: 
 
 
Data de Nascimento: Nº Documento CPF: 

 
Telefone: 
 
 

 

 

 

                                                          Osasco, _____ de _________________ de ________ 

 

 

 

_________________________________                      ___________________________________      

               Representante SEPCD                                                   Representante da Instituição        
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ANEXO 5 
Cartão de Identificação do Usuário 
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ANEXO 6 
Modelo de Advertência Escrita 

 
 

ADVERTÊNCIA 
 
 
DATA E LOCAL 
 
Para: Sr.(a): ............................................ 
 
Serve a presente para adverti-lo(a) de procedimento, descrito abaixo, que contraria as 
determinações que lhe foram passadas para as correta utilização do serviço do Programa 
Cidade Acessível. 
 
Recomendamos maior atenção para que, tanto esse procedimento, quanto outros que 
possam ferir a correta utilização do serviço, sejam evitados. 
 
Descrição: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 

_________________________ 
Representante da SEPCD 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                                                                       
 

 

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br 

PROCESSO: 17.766/2022 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE APARELHO PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE. 

RESUMO DA ATA DA SESSÃO 
 

Às 10 horas do dia 21 de junho do ano de 2023 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria 1748/2023 de 

26/05/2023 em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 17.766/2022, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão nº 044/2023, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento 
de aparelho para academia ao ar livre. 
I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada a proposta, foi aberta a fase para lances.  
II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lances foram convocadas as Empresas para 

negociação e aceitabilidade dos preços. Analisados os documentos de habilitação por este pregoeiro 

e os catálogos e laudos pela Comissão Técnica, composta por servidores da Secretaria de Serviços e 

Obras que atestaram a conformidade do produto ofertado, assim, as Licitantes foram declaradas 

HABILITADAS. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve 

manifestação em interpor recurso. 

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação, foi adjudicado para as empresas conforme relacionado 

abaixo: 

ZIOBER BRASIL LTDA -  CNPJ 08.374.053/0001-84; 
Lote 01 – Cota Principal -  pelo valor global de R$ 1.347.999,30 (um milhão trezentos e quarenta e 

sete mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos);  

METALURGICA SILLOTT LTDA -  CNPJ 42.531.033/0001-08; 
Lote 02 – Cota Reservada - pelo valor global de R$ 93.399,90 (noventa e três mil, trezentos e noventa 

e nove reais e noventa centavos);  

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 

044/2023.     
 

Marcelo Silva de Santana 

Pregoeiro 

 

Bruna Martins de Oliveira 

Membro                                              
  

Islana Silva Santos 

Membro 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

 

Processo Administrativo nº 06.197/2023 – SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO TERRENO DO HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR 
AGUIAR, LOCALIZADO NA AV. GETÚLIO VARGAS, 1260 – JD. ALIANÇA – OSASCO/SP. O 
Edital poderá ser consultado e/ou obtido no site da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço 
www.transparencia.osasco.sp.gov.br – Visita Técnica: Conforme Edital – ENTREGA DOS 
ENVELOPES/ABERTURA: DIA 25 DE JULHO DE 2023, às 14h30min., na “Sala de Licitações” 
da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - 
Centro - Osasco/SP. 

 

Osasco, 07 de julho de 2023. 

 

 
Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 

 

 

Processo Administrativo nº 02.431/2022 – SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS E REFORMA DA PRAÇA SILVESTRE DA CONCEIÇÃO, 
LOCALIZADA NA RUA SANTA EROTILDES, S/N – VILA DOS REMÉDIOS – OSASCO/SP. O 
Edital poderá ser consultado e/ou obtido no site da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço 
www.transparencia.osasco.sp.gov.br – Visita Técnica: Conforme Edital – ENTREGA DOS 
ENVELOPES/ABERTURA: DIA 26 DE JULHO DE 2023, às 10h30min., na “Sala de Licitações” 
da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - 
Centro - Osasco/SP. 

 

Osasco, 07 de julho de 2023. 

 

 
Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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 EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1439/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.567/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2023 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME                                     
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Descartáveis 
VALOR: R$ 25.457,30 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta 
centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1461/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.759/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 41.410,55 (Quarenta e um mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e cinco 
centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1462/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.759/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 2.042,50 (Dois mil, quarenta e dois reais e cinquenta centavos)  

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1463/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.759/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 1.357,50 (Hum mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)  
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1113/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.356/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café e Chá 
VALOR: R$ 6.995,00 (Seis mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1114/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.356/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: SUPERMERCADO MORADA DO SOL LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café e Chá 
VALOR: R$ 382,00 (Trezentos e oitenta e dois reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1269/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.276/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: IMPERATRIZ BRASIL ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 3.235,00 (Três mil, duzentos e trinta e cinco reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1438/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.071/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 306,25 (Trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1274/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.441/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: 50X1 COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 3.153,35 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1275/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.441/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: 50X1 COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 3.889,25 (Três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1276/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.441/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 2.001,22 (Dois mil, um reais e vinte e dois centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1277/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.441/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 258,36 (Duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1278/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.441/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 206,65 (Duzentos e seis reais e sessenta e cinco centavos) 
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1354/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.502/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 17.137,00 (Dezessete mil, cento e trinta e sete reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1355/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.502/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2023  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Prom. da Diversidade 
CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Locação e Execução de Montagem e 
Desmontagem de Equipamentos para Eventos  
VALOR: R$ 2.438,50 (Dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1348/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.507/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2023  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: VILLE SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 51.440,07 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais e sete centavos). 
 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1269/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.094/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023  
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: PAM ALIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 8.735,00 (Oito mil, setecentos e trinta e cinco reais). 
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ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1325/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.727/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: VILLE SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 123.538,00 (Cento e vinte e três mil, quinhentos e trinta e oito reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1326/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.727/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: VILLE SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 123.538,00 (Cento e vinte e três mil, quinhentos e trinta e oito reais). 
 
 
 
 

EXTRATO DE CARTA - CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CARTA CONTRATO N° 020/2023.  
CONCORRÊNCIA N° 003/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04.111/2023.  
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras / Secretaria de Administração 
CONTRATADA: M.A.S CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Execução de Serviços de Baixa Complexidade para Reparo, 
Manutenção e Conservação em Próprios Públicos Municipais, Com Fornecimento de Materiais 
e Mão-de- Obra 
VALOR: R$ 107.122,45 (Cento e sete mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
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EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
PROCESSO nº. 15.560/2022 
NOTA DE EMPENHO nº. 16958/2023  
DL nº. 294/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SETIDE 
CONTRATADA: 032215 JCOM.COM - JOSUÉ CORREIA COMÉRCIO TAPETES 
CNPJ: 34.400.156/0001-81 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PERSIANAS PARA O POLO TECNOLÓGICO 
ASSINATURA: 06/07/2023 
VALOR: R$ 56.573,20 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
VINTE CENTAVOS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
 
PROCESSO nº. 11.824/2023 
NOTA DE EMPENHO nº. 18088/2023  
DL nº. 344/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SECOL 
CONTRATADA: 027270 MARCOS E BERTA LTDA (BAZAR POLOCENTRO) 
CNPJ: 09.035.549/0001-96 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GARRAFAS TÉRMICAS 
ASSINATURA: 06/07/2023 
VALOR: R$ 420,00 (QUATROCENTOS E VINTE REAIS) 
PRAZO: 07 (SETE) DIAS 
 
PROCESSO nº. 02.682/2023 
NOTA DE EMPENHO nº. 17180/2023 e 17181/2023  
DL nº. 326/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - GP 
CONTRATADA: MARCIO FIGUEREDO SANTOS 08251534500 
CNPJ: 46.132.634/0001-07 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS 
ASSINATURA: 07/07/2023 
VALOR: R$ 14.730,00 (CATORZE MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS) 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  
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SECRETARIA DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

ATOS DO DIRETOR 
 
COMUNIQUE-SE CI 25 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
 
 
DERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO INTIMAÇÃO  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
 
DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
 
OSASCO, 07 DE JULHO DE 2023 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º, 253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
44574   08/05/2023  AURISSANDRA PEREIRA LIMA  
47211   03/05/2023  ILIO CIVIDATI  
47753   16/06/2023  LOBER EMPREENDIMENTOS E PART SC LTDA  
47444   21/06/2023  GUILHERME LUIZ DA SILVA MINOZZI  
47442   21/06/2023  DÃO PATRIMONIAL LTDA 
47364   11/05/2023  OSIAS ALVES PEZIDO DA SILVA  
45275   29/06/2023  PAULA MARDEGAN DUARTE FELIX SALES  
47190   01/06/2023  ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA DE SOUSA  
47276   02/06/2023  JANIO BIANCHI DE ARAUJO 
44591   05/06/2023  CLAUDIO ALBANO  
47655   06/06/2023  CICERA CLAUDINO DA SILVA  
47517   19/05/2023  JOAO LAURINDO DOS SANTOS  
47656   06/06/2023  SOLANGE TIMOTEO DOS SANTOS  
47657   06/06/2023  IVAN CLAUDIO VIANA  
47188   01/06/2023  JOSE TELMO DUTRA DE FARIAS  
47429   05/06/2023  ESP DE ANTONIO VIANA DE MOURA  
44592   05/06/2023  CLAUDIO ALBANO  
47660   06/06/2023  SIMONE FARIAS DOS SANTOS  
44573   08/05/2023  ASDRUBAL GONÇALVES TORRES JR  
46511   31/05/2023  C.R.A CONSTRUTORA E INC LTDA  
44590   05/06/2023  CLAUDIO ALBANO  
47706   05/06/2023  VALDEMAR ROSSI  
47654   06/06/2023  ANTONIO FERREIRA SOBRINHO  
47652   30/05/2023  IRACI EDUARDO  
46279   29/06/2023  JOSE FERNANDES LOUDELITO  
36418   05/07/2023  CARLA CRISTINA DA FONSECA  
45273   16/06/2023  ERALDO C SOUZA  
45272   15/06/2023  EDIVALDO MARQUES DA SILVA  
45270   15/06/2023  VICENTE DE LIMA 
47642   07/06/2023  JOSE PEREZ  
47434   11/06/2023  INDIANA PARTICIPAÇOES E REPRESENTAÇOES LTDA  
47277   06/06/2023  ESP DE JOVINO TEIXEIRA DA SILVA  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
32818   04/05/2023  VALDOMIRO MARTINS DA SILVA  
46850   05/06/2023  MARIZA CRISTINA DE LIMA COSTA  
47133   10/05/2023  JOAO TRINDADE DE SOUZA  
32829   22/05/2023  IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE NOVO OSASCO  
36410   05/07/2023  NELSON ANTONIO DA SILVA  
47189   01/06/2023  APARECIDO DAMIÃO DA CRUZ  
47705   02/06/2023  ADA ELZA BENEDITO  
36416   07/06/2023  LEANDRO MIGUEL SILVA E OUTROS  
47633   06/06/2023  CELIA RODRIGUES BATIVA  
47638   06/06/2023  ESP DE ARICIO GREGORIO LOURENÇO  
47752   14/06/2023  MARCOS JOSE RAMOS DA COSTA  
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47640   06/06/2023  BROSSASCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
47802   21/06/2023  JOSE DE SOUZA 
47709   07/06/2023  DAMIANA MARIA DA SILVA  
47192   06/06/2023  ESP DE FRITZ MUMME  
47147   06/06/2023  FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA  
47648   23/06/2023  CONDOMINIO EDIFICIO APARECIDA  
47851   22/06/2023  OSCAR DA COSTA  
47194   07/06/2023  ANTONIO MARINHO DE SOUZA  
47193   06/06/2023  LEANDRO APARECIDO CHAGAS  
47239   19/04/2023  ANGELA MARIA FERREIRA VIEIRA  
47470   06/06/2023  ANTONIO FASULO  
 
EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 1.025 
de 05/07/1971 em seus artigos 5, 371 e 381 §1º e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a 
seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
47283   27/06/2023  PATRICK MARC ANTOINE IGNACIO  
32848   28/04/2023  THIAGO FELLYPE DA SILVA  
47641   07/06/2023  GILSON ADOLFO DE OLIVEIRA  
 
OSASCO 7  DE JULHO DE 2023  
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

DESPACHO DE ANULAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.438/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

  
  
  
  O Secretário de Saúde do Município de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
considerando o constante no Artigo 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
DECIDE por tornar NULO O ATO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, publicado 
no dia 25 de janeiro de 2023, IOMO 2379, página 75. 
 
 
 
                  
   Osasco, 07 de julho de 2023. 
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.671/2022. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, AUTORIZO a 
Prorrogação do Contrato nº 080/2022, junto a empresa YOSHIDA RESIDENCIAL PARA TERCEIRA 
IDADE LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.767.563/0001-04, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº 

8.666/1993, por mais 12 (doze) meses, a partir de 26 de julho de 2023, pelo valor montante de R$ 
70.090,22 (setenta mil e noventa reais e vinte e dois centavos), em atendimento ao paciente 

A.L.C. 

 PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para empenho e 

posterior pagamento.  

                  
Osasco, 07 de julho de 2023. 
  
                       
  
   
 

________________________________ 
FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico 
        Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

                                   Departamento de Turismo                    
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
O Secretário de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico, em conformidade 

com a Lei 4919, de 09 de outubro de 2018, usando das atribuições que lhes são conferidas, 

convoca os membros Conselheiros do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, para 

REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 14 de julho de 2023, quarta-feira, das 09h30 
às 11h, online, via Plataforma TeamLink, link da reunião: 
https://m.teamlink.co/2924766136?p=ec878623bed37ca82fbbdfa36e83c7df 
ID da reunião: 2924766136 
Palavra-passe da reunião: CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, com a seguinte 

pauta:  

 
1) Plano Diretor de Turismo; 
2) Feira de Artesanato – Roda de conversa – Turismo;  
3) Segunda etapa dos “Sabores de Osasco” – início das consultorias individuais e 
inscrições para mais estabelecimentos; 
4) Evento com os empresários do trade para apresentação dos roteiros formatados 
e do artesanato criado com identidade da cidade e das artesãs responsáveis; 
5) Participação da Rota “Sabores de Osasco” e do artesanato local na Feira do 
Empreendedor em Outubro – de 16 a 19; 
6) Inscrições para o segundo grupo do Workshop “Novos Olhares para o artesanato 
Osasquense”; 
7) Plano de Ação; 
8) APP Destinos Inteligentes; 
9) Informes (Turismo Religioso). 
 

Osasco, 04 de julho de 2023 
 
 
 
 

Thays  Assunção Monteiro 
Diretora do Departamento de Desenvolvimento  

Econômico  
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

                         
PORTARIA 331/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE:  
 
I- DESIGNAR o senhor FERNANDO CABRAL DA SILVA, para exercer em substituição o cargo de CHEFE DE GABINETE 
NÍVEL III, na ausência do titular do cargo, senhor ROBSON FERREIRA DE TOLEDO, no período de 14 de junho de 2023 
a 28 de junho de 2023, concedendo-lhe perceber, durante este período, todas as vantagens pecuniárias relativas ao 
cargo; 
 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data na sua publicação. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 31 de maio de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar de costume, dentro 
do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 31 de maio de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

 
PORTARIA 357/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE:  
 
I - NOMEAR o senhor VALDEIR SIMON BURITY, portador do RG 11.629.942-3 para o cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR III, de provimento em comissão, no dia 20 de junho de 2023.  
 
II - Esta portaria entra em vigor na data na sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Osasco, 28 de junho de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar de costume, dentro 
do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 28 de junho de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 703/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 
  
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências contidas na Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO o objeto da licitação, pelo MENOR 
VALOR POR LOTE às empresas: 
  
LOTE 1 - CDC COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.924.778/0001-
55, no valor total do LOTE 1 de R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais); 
  
LOTE 2 – CDC COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.924.778/0001-
55, no valor total do LOTE 2 de R$ 10.460,14 (dez mil quatrocentos e sessenta reais e doze centavos); 
  
Osasco, 6 de julho de 2023. 
  
  
Angelita Vale Olivetti Venâncio 
           Pregoeira 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 703/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 
  
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências contidas na Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o objeto da licitação, 
pelo MENOR VALOR POR LOTE às empresas: 
  
LOTE 1 - CDC COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.924.778/0001-
55, no valor total do LOTE 1 de R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais); 
  
LOTE 2 – CDC COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.924.778/0001-
55, no valor total do LOTE 2 de R$ 10.460,14 (dez mil quatrocentos e sessenta reais e doze centavos); 
  
Osasco, 6 de julho de 2023. 
   
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO  
PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a 
relação dos candidatos considerados “AUSENTES” no Concurso Público nº. 01/2019, 
para o cargo de Técnico em Gestão: Assistência Administrativa: 
 
 
Cargo - 005 Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Documento 

89º NICOLAS SHIN ITI NAGAOKA                   38398734-9 (AUSENTE) 
 
 
 
 

 
 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de 
Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 10/07/2023 – Horário: 11h15 
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo  
            Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

   É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 
 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
Data : 10/07/2023 – Horário: 14h00 às 17h00  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

   Departamento de Recursos Humanos 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na seguinte 
ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do documento e nota da 
prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo - 005 Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Inscrição 

90ª MELISSA SANDER BARBOSA CORREIA                  73456675 
 
 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Osasco, 07 de julho de 2023. 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 
 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

 

 
 

     TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
Processo de Compras n.º 353/23 
Edital de Pregão Presencial n.º 006/23 
Tipo: Menor Preço Global  
Objeto: Aquisição de material didático, conforme anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
006/23.   
 
 
 
 
                        Na licitação acima, foram adjudicados os itens deste certame, 

no valor global de R$ 1.133.498,00 em favor da empresa Companhia Brasileira de 

Educação e Sistemas de Ensino S/A.  O critério de julgamento foi o de menor preço 

global. 

 

 
    Osasco, 07 de julho de 2023. 
 
 
 
 
    Nathalia Furtado Soares Bocato 
      Pregoeira – Portaria 92/23 
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UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 
 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

 

 
 

     TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
Processo de Compras n.º 353/23 
Edital de Pregão Presencial n.º 006/23 
Tipo: Menor Preço Global  
Objeto: Aquisição de material didático, conforme anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
006/23.   
 
 
 
 
                        Na licitação acima, foram adjudicados os itens deste certame, 

no valor global de R$ 1.133.498,00 em favor da empresa Companhia Brasileira de 

Educação e Sistemas de Ensino S/A.  O critério de julgamento foi o de menor preço 

global. 

 

 
    Osasco, 07 de julho de 2023. 
 
 
 
 
    Nathalia Furtado Soares Bocato 
      Pregoeira – Portaria 92/23 
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UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 
 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

 
 
 
 

    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
Processo de Compras n.º 353/23 
Pregão Presencial n.º 006/23 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL  
Objeto: Aquisição de material didático conforme Anexo I, do Edital 
de Pregão Presencial 006/23.   
 

 
 

Homologo o presente certame, posto que de 
acordo com os termos do Edital, Parecer e 
relatórios técnicos constantes dos autos. 
Cumpram-se, no mais, as demais formalidades 
da Lei. 

 
 
    Osasco, 07 de julho de 2023. 
 
 
 

José Carlos Pedroso 
   PRESIDENTE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/  SP  

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

 

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

 

DIONES  AFONSO  FERNANDES, brasileira, solteiro, 
velorista, nascido em Cornélio  Procópio-PR, 
Registrado em Santa Mariana, Cornélio Procópio, PR  
,  aos  20/08/1992, filho de JOSÉ AFONSO FERNANDES 
NETO e de NEUZA RIBEIRO FERNANDES, residente em 
Osasco, SP ANDREA  CRISTINA  DA  SILVA  MIRANDA,  
brasileira, solteira, autônoma, nascida  em  São  Paulo 
SP, Registrada em Carapicuíba, São Paulo, SP , aos  
19/04/1980,  filha  de  ALIRIO  DE  JESUS  MIRANDA  e  
de ADRIANA APARECIDA DA SILVA, residente em 
Osasco, SP.                            

 

DIEGO SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteiro, 
empresário, nascido em 29°  Subdistrito  de  Santo  
Amaro,  São  Paulo,  São  Paulo, SP , aos 22/03/1997,  
filho de ENOC NASCIMENTO DE OLIVEIRA e de 
ZELANDIA SANTOS QUADROS, residente em Osasco,  
SP DAMIRES  MOREIRA MOTA, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 2° Subdistrito  de  Osasco,  
Osasco,  SP , aos 02/12/1994, filha de ELIAS OLIVEIRA 
MOTA e de CELI DA CRUZ MOREIRA MOTA, residente 
em Osasco, SP.  

 

PABLO  SILVA FERREIRA, brasileira, solteiro, operador 
de loja, nascido em  Jaboatão  dos  Guararapes,  
Registrado  em 1° Distrito de Ipojuca, Jaboatão  dos  
Guararapes, PE , aos 25/12/2000, filho de GEOVANE 
AMARO FERREIRA e de PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP ALZIRA  TORRES DA SILVA 
NETA, brasileira, solteira, operadora de loja, nascida  
em  Canto  do  Buriti,  Canto do Buriti, PI , aos 
03/06/1999, filha  de  LUCIDIO  VERISSIMO  DE  SOUSA  
e  de LEOZAN TORRES RIBEIRO, residente em Osasco, 
SP.                                                

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, brasileira, solteiro, 
pedreiro, nascido em Barro,  Barro, CE , aos 
14/04/1950, filho de JOÃO VIEIRA DA SILVA e de 
MARIA LURDES DE JESUS, residente em Osasco, SP                        
MAGNOLIA   MORAIS   RODRIGUES,   brasileira,   
divorciada,   empregada doméstica,   nascida  em  
Miguel  Calmon,  Miguel  Calmon,  BA  ,  aos 
15/11/1969,  filha  de  MANOEL  DOMINGOS  
RODRIGUES e de ELZA BISPO DEMORAIS, residente 
em Osasco, SP.                                        

 

JOSE  NELSON  PADOVAN  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  
brasileira,  divorciado, técnico   em   edificações,  
nascido  em  Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos 12/04/1968,  
filho  de JOSE NELSON PADOVAN DE OLIVEIRA e de 
NADIR JOSE DE OLIVEIRA, residente em Osasco, SP                                   
ANDREA  CRISTINA  GONÇALVES, brasileira, solteira, 
assistente, nascida em  1°  Subdistrito  de  Osasco, 
Osasco, SP , aos 18/01/1977, filha de OSMAR 
GONÇALVES e de SONIA MARIA GONÇALVES, 
residente em Osasco, SP.    

 

JOSÉ ROBERTO PINHEIRO, brasileira, solteiro, 
montador, nascido em 20º Subdistrito  de  Jardim  
América,  São  Paulo,  São  Paulo,  SP,  aos 30/06/1968,  
filho  de  JOSÉ  PINHEIRO  e  de  FRANCISCA  DOS  
SANTOS, residente em Osasco, SP                                               
MIRNA  TEIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 
diarista, nascida em  Olinda,  Olinda, PE , aos 
03/08/1976, filha de ANTONIO MAURICIO DE 
OLIVEIRA e de SEVERINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 
residente em Osasco, SP.   
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO
       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                                            GELSEN ANDRADE ADDARIO 

ADRIANO DE VARGAS FERREIRA SIQUEIRA, brasileira, solteiro, empresário, nascido em 
Butiá, Butiá, RS, aos 23/01/1988, filho de ALEX DE ALMEIDA SIQUEIRA e de CARLA 
SIMONE DE VARGAS FERREIRA, residente em Osasco, SP. FRANCIELI RODRIGUES DOS 
ANJOS, brasileira, solteira, auxiliar comercial, nascida em Osasco, Osasco, SP, aos 19/01/1993, 
filha de FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA e de MARIVALDA SILVA DOS ANJOS, residente
em Osasco, SP. Osasco 01/07/2023

RODRIGO HENRIQUE LOUREIRO SASSO, brasileira, solteiro, desenvolvedor front  -  end, 
nascido em Diadema, Diadema, SP, aos 10/06/1988, filho de MARCOS VINICIUS SASSO e de 
SANDRA CHRISTINA LOUREIRO, residente em Diadema, SP. JAKELINE MENDES DE 
SOUSA, brasileira, divorciada, manicure, nascida em Canto do Buriti, Canto do Buriti, PI, aos 
05/09/1989, filha de PEDRO BATISTA DE SOUSA e de MARIA MENDES DE SOUSA, residente 
em Osasco, SP. Osasco 04/07/2023

KLEITON DOS REIS SOBRAL, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em Barueri, Barueri, SP, 
aos  07/06/1999, filho de HAMILTON FERREIRA SOBRAL e de EDIEDNA SOARES DOS REIS
SOBRAL, residente em Osasco, SP. DÉBORA CRISTINA MONTEIRO DE LARA, brasileira, 
solteira, pedagoga, nascida em Subdistrito  Butantã - São Paulo, São Paulo, SP, aos 19/08/1999, 
filha de HENRIQUE DE JESUS LARA e de ADRIANA RAMOS MONTEIRO LARA, residente 
em São Paulo, SP. Osasco 04/07/2023

DANILO GONÇALVES DE LIMA SANTOS, brasileira, solteiro, autônomo, nascido  em São 
Paulo - Capital, São Paulo, SP, aos 03/04/2003, filho de JOSE PEREIRA DOS SANTOS e de 
ANALINA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, residente em Osasco, SP. ADRIANY   
APARECIDA  ARAUJO  VELOSO,  brasileira,  solteira,  autônoma, nascida em 2°  Subdistrito  de 
Osasco, Osasco, SP, aos 12/10/2000, filha de MANOEL BATISTA VELOSO e de ELY DIAS DE 
ARAUJO, residente em Osasco, SP. Osasco 04/07/2023

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, brasileira, solteiro, pedreiro, nascido em 2º Distrito, Maceió, 
Maceió, AL, aos 03/06/1968, filho de FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e de CECILIA 
FRANCISCA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. QUITÉRIA FREITAS DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, do lar, nascida em São  Miguel dos Campos, São Miguel dos Campos, AL, aos 
10/12/1970, filha de AFONSO DE FREITAS e de MARIETA DOS SANTOS FREITAS, residente
em Osasco, SP. Osasco 04/07/2023

AILTON PEREIRA DE SOUZA, brasileira, divorciado, pintor, nascido em Buritirama, Buritirama, 
BA, aos 28/06/1963, filho de DANIEL MARQUES DE SOUZA e de VALERIA PEREIRA DE 
SOUZA, residente em Osasco, SP. MARIA DE FÁTIMA BRAZ DA SILVA, brasileira, viúva, do 
lar, nascida em Barra,  Barra, BA, aos 16/05/1974, filha de JOSÉ BRÁZ DO RÊGO e de
GECELINA FRANCISCA RÊGO, residente em Osasco, SP. Osasco 04/07/2023
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AILTON PEREIRA DOS SANTOS SOBRINHO, brasileira, solteiro, reciclagem, nascido em João 
Pessoa, João Pessoa, PB, aos 22/06/1989, filho de IVALDO PEREIRA DOS SANTOS e de IVONE 
GENERINO DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. THAMIRES RODRIGUES, brasileira, 
solteira, do lar, nascida em São Paulo-  Capital, São Paulo, SP, aos 10/07/1990, filha de NEILSON 
CALDEIRA RODRIGUES e de TELMA CRISTINA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. 
Osasco 06/07/2023

JOÃO AUGUSTO TAVARES SILVA, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em 2°  Subdistrito  de 
Osasco, Osasco, SP, aos 30/09/1991, filho de WELLINGTON TAVARES DA SILVA e de MARIA 
APARECIDA SILVA BORGES DA SILVA, residente em Osasco, SP. MAGNA DE JESUS 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, supervisora administrativo, nascida em Carapicuíba, Carapicuíba,
SP, aos 03/02/1999, filha de JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA e de EDNA DE JESUS,
residente em Osasco, SP. Osasco 06/07/2023

ADRIANO DE ALENCAR BARBOSA, brasileira, divorciado, mecânico, nascido em  Subdistrito  
Perdizes - São Paulo, São Paulo, SP, aos 05/12/1980, filho de ANTONIO ALENCAR BARBOSA e 
de MARIA APARECIDA SILVA, residente em Osasco, SP. PATRÍCIA DA SILVA DOS SANTOS, 
brasileira, divorciada, auxiliar de serviços gerais, nascida em Batalha, Batalha, AL, aos 17/05/1988, 
filha de FAUSTO NEVES DOS SANTOS e de ALDENOURA MARIA DA SILVA DOS
SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco 06/07/2023

_________________________________________________________________

                  EVELYN CRISTINA PAULINO LESSA
                                    ESCREVENTE AUTORIZADA

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


